
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  756, DE  19  DE  DEZEMBRO  DE 2016 

 

 

Altera os limites do Parque Nacional do Rio Novo, 

da Floresta Nacional do Jamanxim e cria a Área de 

Proteção Ambiental do Jamanxim. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 1º, inciso III, da Constituição e no art. 22, § 2º, § 

5º e § 6º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Ficam alterados os limites: 

I - do Parque Nacional do Rio Novo, criado pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, 

localizado nos Municípios de Itaituba e Novo Progresso, Estado do Pará; e 

II - da Floresta Nacional do Jamanxim, criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, 

localizada no Município de Novo Progresso, Estado do Pará. 

 

Art. 2º  Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Jamanxim, no Município de Novo 

Progresso, Estado do Pará. 

 

Art. 3º  O Parque Nacional do Rio Novo passa a ter acrescidos aos seus limites o seguinte 

polígono, localizado no Município de Novo Progresso, Estado do Pará, elaborado a partir das cartas 

topográficas MI 194 em escala 1:250.000 e MI 1331 e 1409 em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria 

de Serviço Geográfico do Comando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1171, 1250, 1251, 1330, 

em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, todas no Datum SAD69, transformadas digitalmente para o Datum 

SIRGAS 2000, conforme memorial descritivo a seguir. 

 

Parágrafo único.  Inicia-se o perímetro no ponto 1 de c.g.a. 56° 13' 49.91" W e 7° 23' 

58.52" S, localizado na confluência do Rio Inambé com o Rio Novo, correspondente ao ponto 17 do 

Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que cria o Parque Nacional do Rio Novo; deste, segue a jusante pela 

margem direita do Rio Novo até o ponto 2 de c.g.a. 56° 6' 42.04" W e 6° 42' 59.94" S, localizado na foz 

de um afluente da margem direita sem denominação; deste, segue pela margem esquerda do referido 

afluente sem denominação até o ponto 3 de c.g.a. 56° 4' 33.67" W e 6° 45' 0.14" S, localizado na 

confluência com outro afluente sem denominação; deste, segue a montante pela margem esquerda do 

segundo afluente até o ponto 4 de c.g.a. 56° 2' 46.45" W e 6° 47' 8.60" S, localizado em uma de suas 

cabeceiras; deste, segue por linhas retas, sentido sul, passando pelos pontos: ponto 5 de c.g.a. 56° 2' 

36.19" W e 6° 48' 3.32" S, ponto 6 de c.g.a. 56° 1' 39.65" W e 6° 48' 44.44" S, ponto 7 de c.g.a. 56° 1' 

39.65" W e 6° 49' 30.69" S, ponto 8 de c.g.a. 56° 1' 13.96" W e 6° 50' 4.10" S, ponto 9 de c.g.a. 56° 0' 

58.54" W e 6° 51' 10.91" S, ponto 10 de c.g.a. 56° 0' 55.97" W e 6° 52' 38.29" S, ponto 11 de c.g.a. 56° 1' 

21.67" W e 6° 54' 5.66" S, ponto 12 de c.g.a. 56° 2' 7.92" W e 6° 56' 50.13" S, ponto 13 de c.g.a. 56° 3' 



12.17" W e 7° 8' 34.26" S, ponto 14 de c.g.a. 56° 3' 22.45" W e 7° 10' 17.05" S, ponto 15 de c.g.a. 56° 3' 

30.31" W e 7° 11' 36.60" S, ponto 16 de c.g.a. 56° 3' 29.14" W e 7° 12' 20.47" S, ponto 17 de c.g.a. 56° 3' 

52.17" W e 7° 14' 19.93" S, ponto 18 de c.g.a. 56° 3' 54.74" W e 7° 17' 24.96" S, ponto 19 de c.g.a. 56° 3' 

54.74" W e 7° 20' 9.43" S, ponto 20 de c.g.a. 56° 4' 20.44" W e 7° 22' 5.07" S, ponto 21 de c.g.a. 56° 3' 

30.16" W e 7° 27' 21.38" S, ponto 22 de c.g.a. 56° 2' 41.33" W e 7° 28' 23.06" S, ponto 23 de c.g.a. 56° 1' 

55.07" W e 7° 29' 19.59" S, ponto 24 de c.g.a. 56° 1' 47.36" W e 7° 30' 57.25" S, até atingir o ponto 25 de 

c.g.a. 56° 2' 1.24" W e 7° 32' 24.11" S, localizado na cabeceira de um afluente sem denominação da 

margem esquerda do Rio Claro; deste, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a sua 

confluência com outro afluente sem denominação no ponto 26 de c.g.a. 56° 2' 1.14" W e 7° 32' 51.50" S; 

deste, segue a jusante pela margem direita do segundo afluente até a sua foz no Rio Claro, no ponto 27 de 

c.g.a. 55° 57' 36.11" W e 7° 34' 12.36" S; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Claro até 

o ponto 28 de c.g.a. 55° 57' 32.51" W e 7° 39' 27.11" S, localizado na foz de um afluente da margem 

direita sem denominação; deste, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente o ponto 29 

de c.g.a. 55° 52' 22.69" W e 7° 45' 29.16" S, localizado em uma de suas cabeceiras; deste, segue em linha 

reta até o ponto 30 de c.g.a. 55° 52' 9.26" W e 7° 45' 30.28" S, localizado na cabeceira de um afluente 

sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, segue a jusante pela margem direita 

do referido afluente até a sua confluência com outro afluente sem denominação no ponto 31 de c.g.a. 55° 

51' 23.94" W e 7° 46' 46.20" S; deste, segue a jusante pela margem direita do último afluente até o ponto 

32 de c.g.a. 55° 49' 4.80" W e 7° 46' 40.62" S; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 

33 de c.g.a. 55° 48' 38.01" W e 7° 47' 52.26" S, ponto 34 de c.g.a. 55° 48' 1.75" W e 7° 48' 1.39" S, ponto 

35 de c.g.a. 55° 47' 23.72" W e 7° 48' 10.96" S, ponto 36 de c.g.a. 55° 46' 46.47" W e 7° 48' 20.33" S, até 

atingir o ponto 37 de c.g.a. 55° 46' 19.55" W e 7° 48' 27.11" S, localizado em outro afluente sem 

denominação da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, segue a jusante pela margem direita do 

referido afluente até o ponto 38 de c.g.a. 55° 45' 2.71" W e 7° 48' 48.96" S, localizado na confluência do 

afluente sem denominação com o Igarapé do Engano; deste, segue a jusante pela margem esquerda do 

Igarapé do Engano até o ponto 39 de c.g.a. 55° 42' 16.59" W e 7° 46' 23.52" S, localizado na confluência 

com outro afluente da margem esquerda, sem denominação; deste, segue a montante pela margem direita 

do referido afluente até o ponto 40 de c.g.a. 55° 44' 52.34" W e 7° 41' 25.66" S; deste, segue por linhas 

retas passando pelos pontos: ponto 41 de c.g.a. 55° 44' 19.65" W e 7° 41' 45.75" S, ponto 42 de c.g.a. 55° 

43' 23.26" W e 7° 42' 11.13" S, ponto 43 de c.g.a. 55° 40' 51.75" W e 7° 43' 20.19" S, ponto 44 de c.g.a. 

55° 39' 6.39" W e 7° 43' 42.54" S, ponto 45 de c.g.a. 55° 38' 33.41" W e 7° 44' 14.52" S, ponto 46 de 

c.g.a. 55° 38' 9.26" W e 7° 44' 4.76" S, ponto 47 de c.g.a. 55° 37' 55.89" W e 7° 44' 19.15" S, ponto 48 de 

c.g.a. 55° 37' 36.62" W e 7° 44' 39.45" S, ponto 49 de c.g.a. 55° 37' 24.84" W e 7° 45' 6.54" S, ponto 50 

de c.g.a. 55° 37' 3.86" W e 7° 45' 54.24" S, ponto 51 de c.g.a. 55° 36' 27.12" W e 7° 47' 17.70" S, ponto 

52 de c.g.a. 55° 36' 9.07" W e 7° 47' 59.52" S, ponto 53 de c.g.a. 55° 36' 9.07" W e 7° 48' 45.78" S, ponto 

54 de c.g.a. 55° 36' 29.63" W e 7° 49' 50.02" S, ponto 55 de c.g.a. 55° 34' 59.69" W e 7° 50' 43.99" S, 

ponto 56 de c.g.a. 55° 34' 56.47" W e 7° 50' 49.02" S, ponto 57 de c.g.a. 55° 34' 25.28" W e 7° 50' 55.09" 

S, até atingir o ponto 58 de c.g.a. 55° 31' 7.20" W e 7° 51' 33.62" S, localizado em um afluente sem 

denominação da margem esquerda do Rio Mirim; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: 

ponto 59 de c.g.a. 55° 31' 0.69" W e 7° 51' 36.82" S, ponto 60 de c.g.a. 55° 30' 53.18" W e 7° 56' 35.53" 

S, ponto 61 de c.g.a. 55° 30' 6.07" W e 7° 57' 23.14" S, ponto 62 de c.g.a. 55° 35' 42.46" W e 7° 57' 

19.46" S, ponto 63 de c.g.a. 55° 37' 49.38" W e 7° 57' 20.34" S, ponto 64 de c.g.a. 55° 39' 46.39" W e 7° 

57' 18.93" S, ponto 65 de c.g.a. 55° 40' 5.44" W e 7° 59' 49.26" S, ponto 66 de c.g.a. 55° 39' 46.79" W e 

8° 0' 1.45" S, ponto 67 de c.g.a. 55° 39' 45.42" W e 8° 0' 33.98" S, ponto 68 de c.g.a. 55° 38' 49.61" W e 

8° 0' 59.87" S, ponto 69 de c.g.a. 55° 37' 38.64" W e 8° 1' 32.79" S, ponto 70 de c.g.a. 55° 37' 15.39" W e 

8° 1' 51.79" S, até atingir o ponto 71 de c.g.a. 55° 36' 58.00" W e 8° 2' 47.27" S, localizado em um 

afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mirim; deste, segue a montante pela margem 



esquerda do referido afluente até o ponto 72 de c.g.a. 55° 38' 46.92" W e 8° 7' 44.82" S, localizado em 

uma de suas cabeceiras; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 73 de c.g.a. 55° 38' 

46.31" W e 8° 7' 58.96" S, ponto 74 de c.g.a. 55° 38' 34.85" W e 8° 7' 57.32" S, ponto 75 de c.g.a. 55° 38' 

15.85" W e 8° 7' 45.92" S, ponto 76 de c.g.a. 55° 35' 23.60" W e 8° 8' 22.21" S, ponto 77 de c.g.a. 55° 35' 

24.46" W e 8° 10' 25.56" S, ponto 78 de c.g.a. 55° 33' 50.15" W e 8° 10' 32.75" S, ponto 79 de c.g.a. 55° 

34' 0.43" W e 8° 13' 58.34" S, ponto 80 de c.g.a. 55° 30' 33.13" W e 8° 14' 36.03" S, ponto 81 de c.g.a. 

55° 31' 21.10" W e 8° 20' 59.79" S, ponto 82 de c.g.a. 55° 27' 40.10" W e 8° 20' 25.52" S, ponto 83 de 

c.g.a. 55° 27' 14.40" W e 8° 23' 42.54" S, ponto 84 de c.g.a. 55° 38' 25.74" W e 8° 22' 56.58" S, ponto 85 

de c.g.a. 55° 38' 42.05" W e 8° 22' 49.02" S, ponto 86 de c.g.a. 55° 38' 43.38" W e 8° 23' 44.92" S, ponto 

87 de c.g.a. 55° 38' 35.42" W e 8° 23' 48.46" S, ponto 88 de c.g.a. 55° 38' 29.40" W e 8° 23' 51.11" S, 

ponto 89 de c.g.a. 55° 37' 0.32" W e 8° 24' 18.52" S, ponto 90 de c.g.a. 55° 36' 20.91" W e 8° 24' 15.09" 

S, ponto 91 de c.g.a. 55° 35' 48.57" W e 8° 25' 0.61" S, ponto 92 de c.g.a. 55° 26' 18.87" W e 8° 25' 7.84" 

S, ponto 93 de c.g.a. 55° 25' 54.24" W e 8° 28' 4.49" S, ponto 94 de c.g.a. 55° 25' 24.96" W e 8° 27' 

54.08" S, até atingir o ponto 95 de c.g.a. 55° 19' 49.04" W e 8° 26' 51.14" S, localizado em um afluente da 

margem esquerda do Rio Jamanxim ; deste, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente 

até o ponto 96 de c.g.a. 55° 19' 7.08" W e 8° 25' 37.88" S, localizado na sua foz no Rio Jamanxim; deste, 

segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 97 de c.g.a. 55° 14' 11.26" W e 8° 

32' 34.34" S, localizado na confluência de outro afluente sem denominação, da margem esquerda do Rio 

Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 98 de c.g.a. 

55° 19' 47.40" W e 8° 36' 51.96" S, ; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 99 de 

c.g.a. 55° 20' 17.13" W e 8° 36' 31.98" S, ponto 100 de c.g.a. 55° 37' 26.66" W e 8° 24' 59.36" S, ponto 

101 de c.g.a. 55° 39' 53.10" W e 8° 23' 21.84" S, ponto 102 de c.g.a. 55° 50' 8.57" W e 8° 16' 34.09" S, 

correspondente ao ponto 1 do Decreto de 13 de fevereiro de 2006 e retornando ao limite do Parque 

Nacional do Rio Novo, deste, segue no sentido horário pelo limite do Parque Nacional do Rio Novo, 

descrito no Decreto de 13 de fevereiro de 2006 até o inicio deste polígono, fechando o polígono, e 

acrescendo ao Parque Nacional do Rio Novo uma área de 438.768ha (quatrocentos e trinta e oito mil 

setecentos e sessenta e oito hectares). 

 

Art. 4º  A Floresta Nacional do Jamanxim passa a ter o seguinte polígono, elaborado a 

partir das cartas topográficas MI 194 em escala 1:250.000, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico 

do Comando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1171, 1172, 1250, 1251, em escala 1:100.000, 

editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do IBGE, todas no Datum SAD69, transformadas 

digitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial descritivo a seguir. 

 

Parágrafo único.  Inicia-se o perímetro no ponto 1 de coordenadas geográficas 

aproximadas - c.g.a 55°46'2.92"W e 6°21'0.94"S, localizado na confluência de um afluente sem 

denominação com a margem direita do Rio Novo; deste, segue em linha reta até o ponto 2 de c.g.a 

55°41'10.65"W e 6°21'16.56"S, localizado na confluência de um afluente sem denominação com a 

margem esquerda do Rio Jamanxim; deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até 

o ponto 3 de c.g.a55°35'35.66"W e 6°40'17.47"S, localizado na confluência de um afluente sem 

denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim, deste, segue em linha reta até o ponto 4 de 

c.g.a.55°35'50.73"W e 6°40'25.22"S, localizado em um afluente sem denominação da margem esquerda 

do Rio Jamanxim; deste, seguem em linha reta até o ponto 5 de c.g.a. 55°38'11.35"W e 6°43'0.19"S; 

deste, segue em linha reta até o ponto 6 de c.g.a. 55°35'20.71"W e 6°54'48.65"S; deste, segue em linha 

reta até o ponto 7 de c.g.a. 55°38'14.81"W e 6°56'50.12"S; deste, segue em linha reta até o ponto 8 de 

c.g.a. 55°38'6.36"W e 6°57'30.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto 9 de c.g.a. 55°36'22.90"W e 

6°58'16.31"S; deste, segue em linha reta até o ponto 10 de c.g.a. 55°39'29.21"W e 7°0'16.63"S; deste, 



segue em linha reta até o ponto 11 de c.g.a. 55°44'51.12"W e 6°44'58.82"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 12 de c.g.a. 55°46'45.37"W e 6°45'13.92"S; deste, segue em linha reta até o ponto 13 de c.g.a. 

55°48'23.66"W e 6°42'25.97"S; deste, segue em linha reta até o ponto 14 de c.g.a. 55°51'16.23"W e 

6°43'2.72"S; deste, segue em linha reta até o ponto 15 de c.g.a. 55°49'51.98"W e 6° 47'57.35"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 16 de c.g.a. 55°50'58.72"W e 6°48'21.22"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 17 de c.g.a. 55°50'53.67"W e 6°53'12.71"S; deste, segue em linha reta até o ponto 18 de c.g.a. 

55°45'32.33"W e 6°51'45.75"S; deste, segue em linha reta até o ponto 19 de c.g.a. 55°44'0.49"W e 

6°59'2.90"S; deste, segue em linha reta até o ponto 20 de c.g.a. 55°50'41.57"W e 7°1'40.09"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 21 de c.g.a. 55°50'4.37"W e 7°2'48.32"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 22 de c.g.a. 55°46'15.64"W e 7°5'13.80"S; localizado na margem esquerda do Rio Claro; deste, 

segue a jusante pela margem esquerda do referido Rio até o ponto 23 de c.g.a.55°41'22.01"W e 

7°2'30.07"S, localizado na margem esquerda do Rio Claro; deste, segue em linha reta, atravessando o Rio 

Claro até ponto 24 de c.g.a.55°41'1.86"W e 7°5'24.11"S, localizado na nascente de um afluente sem 

denominação da margem esquerda do Igarapé da Feitoria; deste, segue em linha reta até o ponto 25 de 

c.g.a.55°46'48.26"W e 7°6'28.43"S, localizado na confluência do Igarapé Dois Irmãos de Cima com a 

margem esquerda do Rio Claro; deste, segue a montante pela margem direita do referido Igarapé até o 

ponto 26 de c.g.a. 55°50'24.17"W e 7°11'8.77"S, localizado na confluência de um afluente sem 

denominação da margem direita do Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste, segue a montante pela margem 

direita do afluente sem denominação até o ponto 27 de c.g.a. 55°50'8.45"W e 7°11'55.11"S, localizado na 

confluência de dois afluentes sem denominação do Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste, segue em linha 

reta até o ponto 28 de c.g.a. 55°38'3.14"W e 7°10'3.12"S, deste, segue em linha reta até o ponto 29 de 

c.g.a. 55°37'35.45"W e 7°12'24.53"S e, deste, segue em linha reta até o ponto 30 de c.g.a. 55°35'13.91"W 

e 7°12'0.17"S e, deste, segue em linha reta até o ponto 31 de c.g.a. 55°34'36.20"W e 7°15'50.17"S, deste, 

segue em linha reta até o ponto 32 de c.g.a. 55°45'29.68"W e 7°18'35.09"S, localizado na margem direita 

do Rio Claro; deste, segue a montante pela margem direita do referido Rio até o ponto 33 de c.g.a. 

55°46'25.05"W e 7°21'39.23"S, localizado na margem direita do Rio Claro; deste, segue em linha reta até 

o ponto 34 de c.g.a. 55°45'37.68"W e 7°21'43.08"S; deste, segue em linha reta até o ponto 35 de c.g.a. 

55°44'53.68"W e 7°21'31.60"S; deste, segue em linha reta até o ponto 36 dec.g.a. 55°43'42.47"W e 

7°21'40.97"S; deste, segue em linha reta até o ponto 37 de c.g.a. 55°43'10.74"W e 7°25'30.04"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 38 de c.g.a. 55°50'2.59"W e 7°29'34.55"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 39 de c.g.a. 55°49'54.79"W e 7°31'27.97"S; deste, segue em linha reta até o ponto 40 de c.g.a. 

55°48'9.72"W e 7°31'37.90"S; deste, segue em linha reta até o ponto 41 de c.g.a. 55°47'25.53"W e 

7°35'29.72"S; deste, segue em linha reta até o ponto 42 de c.g.a. 55°41'20.93"W e 7°37'13.61"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 43 de c.g.a. 55°40'8.26"W e 7°35'37.63"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 44 de c.g.a. 55°40'42.82"W e 7°34'5.18"S; deste, segue em linha reta até o ponto 45 de c.g.a. 

55°44'38.61"W e 7°33'54.70"S; deste, segue em linha reta até o ponto 46 de c.g.a. 55°46'6.30"W e 

7°30'27.65"S; deste, segue em linha reta até o ponto 47 de c.g.a. 55°41'37.36"W e 7°27'35.96"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 48 de c.g.a. 55°38'37.53"W e 7°24'43.85"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 49 de c.g.a. 55°33'43.44"W e 7°24'17.51"S, localizado em um afluente da margem esquerda do 

Córrego Mutum; deste, segue em linha reta até o ponto 50 de c.g.a.55°33'12.04"W e 7°26'34.84"S, 

localizado em um curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 51 de c.g.a. 

55°36'14.37"W e 7°29'37.74"S; deste, segue em linha reta até o ponto 52 de c.g.a. 55°35'45.50"W e 

7°31'0.08"S, localizado em um curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 53 

de c.g.a. 55°34'13.40"W e 7° 31' 55.70"S, localizado em um curso d'água sem denominação; deste, segue 

pelo referido curso d'água a jusante passando pelos pontos: 54 de c.g.a. 55°33'51.26"W e 7°31'37.81"S; 

55 de c.g.a. 55°33'20.13"W e 7°32'21.12"S e 56 de c.g.a. 55°32'43.72"W e 7°32'16.84"S, localizado na 

confluência de um afluente sem denominação do curso d'água sem denominação; deste, segue a montante 



pelo referido afluente até o ponto 57 de c.g.a.55°32'5.13"W e 7°34'4.87"S, localizado na nascente do 

afluente sem denominação referido anteriormente; deste segue em linha reta até o ponto 58 de c.g.a. 

55°32'10.01"W e 7°34'53.09"S, localizado em um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio 

Mutuacá; deste, segue em linha reta até o ponto 59 de c.g.a.55°32'13.24"W e 7°35'24.94"S, localizado na 

nascente de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue a jusante 

do referido afluente até o ponto 60 de c.g.a. 55°32'14.93"W e 7°36'48.74"S, localizado na confluência do 

afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue a montante do Rio 

Mutuacá pela sua margem esquerda até o ponto 61 de c.g.a. 55°38'40.41"W e 7°44'7.73"S, localizado na 

margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, seguem em linha reta até o ponto 62 de c.g.a. 55°39'6.39"W e 

7°43'42.54"S ; deste, segue em linha reta até o ponto 63 de c.g.a. 55°40'51.75"W e 7°43'20.19"S; deste 

segue em linha reta até o ponto 64 de c.g.a .55°43'23.26"W e 7°42'11.13"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 65 de c.g.a.55°44'19.65"W e 7°41'45.75"S; deste, segue em linha reta até o ponto 66 de c.g.a. 

55°44'52.34"W e 7°41'25.66"S, localizado na confluência de uma curso d'água sem denominação com um 

afluente sem denominação do Igarapé do Engano; deste, segue a jusante do Igarapé do Engano pela sua 

margem direita até o ponto 67 de c.g.a.55°42'16.59"W e 7°46'23.52"S, localizado na confluência de um 

afluente sem denominação com a margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, segue a montante pela 

margem esquerda do Igarapé do Engano até o ponto 68 de c.g.a.55°45'2.71"W e 7°48'48.96"S, localizado 

na confluência de um afluente sem denominação com a margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, 

segue a montante pelo afluente sem denominação até o ponto 69 de c.g.a. 55°46'19.55"W e 7°48'27.11"S, 

localizado na nascente do afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, 

segue em linha reta até o ponto 70 de c.g.a.55°46'46.47"W e 7°48'20.33"S; deste, seguem em linha reta 

até o ponto 71 de c.g.a.55°47'23.72"W e 7°48'10.96"S, localizado em curso d'água sem denominação; 

deste, segue em linha reta até o ponto 72 de c.g.a.55°48'1.75"W e 7°48'1.39"S, localizado em um curso 

d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 73 de c.g.a.55°48'38.01"W e 

7°47'52.26"S, localizado na confluência de dois curso d’água sem denominação; deste, segue em linha 

reta até o ponto 74 de c.g.a.55°49'4.80"W e 7°46'40.62"S, localizado na confluência de dois cursos 

d’água sem denominação; deste, segue a montante do curso d'água até o ponto 75 de c.g.a.55°51'23.94"W 

e 7°46'46.20"S, localizado na confluência de dois curso d’água sem denominação; deste, segue a 

montante do curso d'água até o ponto 76 de c.g.a.55°52'9.26"W e 7°45'30.28"S, localizado na nascente de 

um curso d’água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 77 de c.g.a.55°52'22.69"W e 

7°45'29.16"S, localizado na nascente de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Claro; 

deste, segue a jusante do referido afluente até o ponto 78 de c.g.a.55°57'32.51"W e 7°39'27.11"S, 

localizado na confluência de um afluente sem denominação com a margem direita do Rio Claro; deste, 

segue a jusante pela margem direita do Rio Claro até o ponto 79 de c.g.a.55°57'36.11"W e 7°34'12.36"S, 

localizado na confluência do Rio Claro com um afluente sem denominação da sua margem direita; deste, 

segue a montante do referido afluente até o ponto 80 de c.g.a.56°2'1.14"W e 7°32'51.50"S, localizado na 

confluência de dois cursos d’água sem denominação; deste, segue a montante pelo referido cursos d’água 

até o ponto 81 de c.g.a.56°2'1.24"W e 7°32'24.11"S, localizado em um curso d’água sem denominação; 

deste segue em linha reta até o ponto 82 de c.g.a.56°1'47.36"W e 7°30'57.25"S; deste, segue em linha reta 

até o ponto 83 de c.g.a.56°1'55.07"W e 7°29'19.59"S; deste, segue em linha reta até o ponto 84 de 

c.g.a.56°2'41.33"W e 7°28'23.06"S; deste, segue em linha reta até o ponto 85 de c.g.a.56°3'30.16"W e 

7°27'21.38"S, localizado em um curso d’água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 86 

de c.g.a.56°4'20.44"W e 7°22'5.07"S; deste, segue em linha reta até o ponto 87 de c.g.a.56°3'54.74"W e 

7°20'9.43"S; deste, segue em linha reta até o ponto 88 de c.g.a.56° 3' 54.74" W e 7° 17' 24.96" S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 89 de c.g.a.56°3'52.17"W e 7°14'19.93"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 90 de c.g.a.56°3'29.14"W e 7°12'20.47"S; deste, segue em linha reta até o ponto 91 de c.g.a. 

56°3'30.31"W e 7°11'36.60"S, localizado na confluência de dois cursos d’água sem denominação; deste, 



segue em linha reta até o ponto 92 de c.g.a.56°3'22.45"W e 7°10'17.05"S, localizado na nascente de um 

afluente sem denominação da margem direita do Rio Novo; deste, segue em linha reta até o ponto 93 de 

c.g.a.56°3'12.17"W e 7°8'34.26"S; deste, segue em linha reta até o ponto 94 de c.g.a.56°2'7.92"W e 

6°56'50.13"S; deste, segue em linha reta até o ponto 95 de c.g.a.56°1'21.67"W e 6°54'5.66"S; deste, segue 

em linha reta até o ponto 96 de c.g.a.56°0'55.97"W e 6°52'38.29"S; deste, segue em linha reta até o ponto 

97 de c.g.a.56°0'58.54"W e 6°51'10.91"S; deste, segue em linha reta até o ponto 98 de c.g.a.56°1'13.96"W 

e 6°50'4.10"S; deste, segue em linha reta até o ponto 99 de c.g.a.56°1'39.65"W e 6°49'30.69"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 100 de c.g.a.56°1'39.65"W e 6°48'44.44"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 101 de c.g.a.56°2'36.19"W e 6°48'3.32"S; deste, segue em linha reta até o ponto 102 de 

c.g.a.56°2'46.45"W e 6°47'8.60"S, localizado na nascente de um afluente sem denominação da margem 

direita do Rio Novo; deste, segue a jusante desse afluente até o ponto 103 de c.g.a.56°4'33.67"W e 

6°45'0.14"S, localizado na confluência entre dois afluentes sem denominação da margem direita do Rio 

Novo; deste, segue a jusante pelo referido afluente até o ponto 104 de c.g.a. 56°6'42.04"W e 

6°42'59.94"S, localizado na confluência de uma afluente sem denominação com a margem direita do Rio 

Novo; e, deste, segue a jusante pela margem direita do Rio Novo até o ponto 1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro, com área aproximada de 557.580 ha (quinhentos e cinquenta e sete mil quinhentos e 

oitenta hectares). 

 

Art. 5º  Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Jamanxim, no Município de Novo 

Progresso, Estado do Pará, unidade de conservação de uso sustentável com o objetivo de proteger os 

mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e ordenar e regularizar o processo de ocupação na região, 

garantindo o uso racional dos recursos naturais, cujos limites foram elaborados a partir das cartas 

topográficas MI 194 em escala 1:250.000 e MI 1331 em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de 

Serviço Geográfico do Comando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1094, 1172, 1251, 1252, 

1330, em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do IBGE, todas no Datum 

SAD69, transformadas digitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial descritivo a 

seguir. 

 

Parágrafo único.  Inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas geográficas 

aproximadas - c.g.a 55°35'37.19"W e 6°40'18.86"S, localizado na confluência de um afluente sem 

denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda 

do Rio Jamanxim até o ponto 2 de c.g.a. 55°33'6.34"W e 6°52'36.92"S, localizado na confluência de um 

afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela 

margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 3 de c.g.a.55°29'29.32"W e 7°2'33.21"S, localizado na 

confluência do Córrego Grande com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela 

margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 4 de c.g.a. 55°23'3.29"W e 7°16'30.82"S, localizado na 

confluência de um afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a 

montante pela margem esquerda do referido Rio até o ponto 5 de c.g.a.55°25'53.21"W e 7°32'13.77"S, 

localizado na confluência do Rio Mirim com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a 

montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 6 de c.g.a.55°16'34.06"W e 7°37'40.40"S, 

localizado na confluência de um afluente sem denominação com a margem esquerdo do Rio Jamanxim; 

deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 7 de c.g.a.55°18'46.97"W e 

7°52'28.85"S, localizado na confluência de um afluente sem denominação com a margem esquerdo do 

Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 8 de 

c.g.a.55°20'28.88"W e 8°3'26.23"S, localizado na confluência de um afluente sem denominação com a 

margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até 

o ponto 9 de c.g.a. 55°21'47.83"W e 8°14'0.69"S, localizado na confluência de um afluente sem 



denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda 

do Rio Jamanxim até o ponto 10 de c.g.a. 55°19'8.62"W e 8°25'39.29"S, localizado na confluência de um 

afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pelo 

afluente sem denominação até o ponto 11 de c.g.a.55°19'50.58"W e 8°26'52.55"S, localizado em um 

afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue em linha reta até o ponto 

12 de c.g.a. 55°25'26.50"W e 8°27'55.49"S, localizado em um curso d'água sem denominação; deste, 

segue em linha reta até o ponto 13 de c.g.a. 55° 25' 55.78" W e 8°28'5.90"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 14 de c.g.a. 55°26'20.41"W e 8°25'9.25"S; deste, segue em linha reta até o ponto 15 de c.g.a. 

55°35'50.11"W e 8°25'2.02"S; deste, segue em linha reta até o ponto 16 de c.g.a. 55°36'22.45"W e 

8°24'16.50"S; deste, segue em linha reta até o ponto 17 de c.g.a. 55°37'1.86"W e 8°24'19.93"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 18 de c.g.a. 55°38'30.94"W e 8°23'52.52"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 19 de c.g.a.55°38'36.96"W e 8°23'49.87"S; deste, segue em linha reta até o ponto 20 de 

c.g.a.55°38'44.92"W e 8°23'46.33"S; deste, segue em linha reta até o ponto 21 de c.g.a.55°38'43.59"W e 

8°22'50.43"S; deste, segue em linha reta até o ponto 22 de c.g.a.55°38'27.28"W e 8°22'57.98"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 23 de c.g.a.55°27'15.94"W e 8°23'43.95"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 24 de c.g.a.55°27'41.64"W e 8°20'26.93"S; deste, segue em linha reta até o ponto 25 de 

c.g.a.55°31'22.64"W e 8°21'1.20"S; deste, segue em linha reta até o ponto 26 de c.g.a.55°30'34.67"W e 

8°14'37.44"S; deste, segue em linha reta até o ponto 27 de c.g.a.55°34'1.97"W e 8°13'59.75"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 28 de c.g.a.55°33'51.69"W e 8°10'34.16"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 29 de c.g.a.55°35'26.00"W e 8°10'26.97"S; deste, segue em linha reta até o ponto 30 de 

c.g.a.55°35'25.14"W e 8°8'23.62"S; deste, segue em linha reta até o ponto 31 de c.g.a.55°38'17.39"W e 

8°7'47.33"S; deste, segue em linha reta até o ponto 32 de c.g.a.55°38'36.38"W e 8°7'58.72"S; deste, segue 

em linha reta até o ponto 33 de c.g.a.55°38'47.85"W e 8°8'0.36"S; deste, segue em linha reta até o ponto 

34 de c.g.a55°38'48.46"W e 8°7'46.22"S; localizado em uma das nascentes do Rio Mirim; deste, segue a 

jusante pelo referido Rio até o ponto 35 de c.g.a.55°36'59.54"W e 8°2'48.68"S, localizado no Rio Mirim; 

deste, segue em linha reta até o ponto 36 de c.g.a. 55°37'16.93"W e 8°1'53.19"S, localizado em um 

afluente sem denominação do Rio Mirim; deste, segue em linha reta até o ponto 37 de 

c.g.a.55°37'40.17"W e 8°1'34.20"S; deste, segue em linha reta até o ponto 38 de c.g.a.55°38'51.15"W e 

8°1'1.27"S; deste, segue em linha reta até o ponto 39 de c.g.a.55°39'46.96"W e 8°0'35.39"S; deste, segue 

em linha reta até o ponto 40 de c.g.a.55°39'48.32"W e 8°0'2.86"S; deste, segue em linha reta até o ponto 

41 de c.g.a.55°40'6.97"W e 7°59'50.67"S; deste, segue em linha reta até o ponto 42 de 

c.g.a.55°39'47.93"W e 7°57'20.34"S; deste, segue em linha reta até o ponto 43 de c.g.a55°37'50.92"W e 

7°57'21.74"S; deste, segue em linha reta até o ponto 44 de c.g.a.55°35'44.00"W e 7°57'20.86"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 45 de c.g.a.55°30'7.61"W e 7°57'24.54"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 46 de c.g.a.55°30'54.72"W e 7°56'36.93"S; deste, segue em linha reta até o ponto 47 de c.g.a. 

55°31'2.23"W e 7°51'38.22"S; deste, segue em linha reta até o ponto 48 de c.g.a. 55°31'8.74"W e 

7°51'35.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto 49 de c.g.a.55°34'26.82"W e 7° 50' 56.49"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 50 de c.g.a.55°34'58.00"W e 7°50'50.42"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 51 de c.g.a.55°35'1.22"W e 7°50'45.39"S; deste, segue em linha reta até o ponto 52 de c.g.a. 

55°36'31.17"W e 7°49'51.43"S; deste, segue em linha reta até o ponto 53 de c.g.a. 55°36'10.61"W e 

7°48'47.18"S; deste, segue em linha reta até o ponto 54 de c.g.a.55°36'10.61"W e 7°48'0.92"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 55 de c.g.a.55°36'28.66"W e 7°47'19.11"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 56 de c.g.a. 55°37'5.39"W e 7°45'55.64"S; deste, segue em linha reta até o ponto 57 de c.g.a. 

55°37'26.38"W e 7°45'7.94"S; deste, segue em linha reta até o ponto 58 de c.g.a.55°37'38.16"W e 

7°44'40.85"S; deste, segue em linha reta até o ponto 59 de c.g.a.55°37'57.43"W e 7°44'20.55"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 60 de c.g.a.55°38'10.79"W e 7°44'6.16"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 61 de c.g.a. 55°38'34.95"W e 7°44'15.92"S; deste, segue em linha reta até o ponto 62 de 



c.g.a.55°38'41.95"W e 7°44'9.14"S, localizado no Rio Mutuacá; deste, segue a jusante pela margem 

direita do Rio Mutuacá até o ponto 63 de c.g.a. 55°32'16.46"W e 7°36'50.14"S, localizado na confluência 

do Rio Mutuacá com um afluente sem denominação da sua margem esquerda; deste, segue a montante do 

referido afluente até o ponto 64 de c.g.a.55°32'14.77"W e 7°35'26.34"S, localizado na nascente de um 

afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue em linha reta até o ponto 

65 de c.g.a.55°32'11.55"W e 7°34'54.49"S, localizado em afluente sem denominação da margem esquerda 

do Rio Mutuacá; deste, segue em linha reta até o ponto 66 de c.g.a.55°32'6.67"W e 7°34'6.27"S, 

localizado na nascente de um curso d’água sem denominação; deste, segue a jusante do referido curso 

d’água até o ponto 67 de c.g.a.55°32'45.26"W e 7°32'18.24"S, localizado na confluência de dois cursos 

d’água sem denominação, deste, segue a montante de um dos cursos d’água até o ponto 68 de 

c.g.a.55°33'21.67"W e 7°32'22.52"S, localizado na confluência de dois curso d’água sem denominação; 

deste, segue a montante de um dos cursos d’água até o ponto 69 de c.g.a.55°33'52.80"W e 7°31'39.21"S, 

localizado na confluência de dois cursos d’água sem denominação; deste, segue a montante de um dos 

curso d’água até o ponto 70 de c.g.a.55°34'14.94"W e 7°31'57.10"S, localizado em um curso d'água sem 

denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 71 de c.g.a.55°35'47.04"W e 7°31'1.48"S, localizado 

em um curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 72 de c.g.a.55°36'15.91"W 

e 7°29'39.14"S; deste, segue em linha reta até o ponto 73 de c.g.a.55°33'13.57"W e 7°26'36.24"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 74 de c.g.a.55°33'44.97"W e 7°24'18.91"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 75 de c.g.a.55°38'39.07"W e 7°24'45.25"S; deste, segue em linha reta até o ponto 76 de 

c.g.a.55°41'38.90"W e 7°27'37.36"S; deste, segue em linha reta até o ponto 77 de c.g.a. 55°46'7.83"W e 

7°30'29.05"S; deste, segue em linha reta até o ponto 78 de c.g.a. 55°44'40.14"W e 7°33'56.10"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 79 de c.g.a.55°40'44.36"W e 7°34'6.58"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 80 de c.g.a.55°40'9.80"W e 7°35' 39.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto 81 de 

c.g.a.55°41'22.47"W e 7°37'15.01"S; deste, segue em linha reta até o ponto 82 de c.g.a. 55°47'27.06"W e 

7°35'31.11"S; deste, segue em linha reta até o ponto 83 de c.g.a. 55°48'11.26"W e 7°31'39.30"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 84 de c.g.a.55°49'56.33"W e 7°31'29.37"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 85 de c.g.a.55°50'4.13"W e 7°29'35.95"S; deste, segue em linha reta até o ponto 86 de 

c.g.a.55°43'12.28"W e 7°25'31.43"S; deste, segue em linha reta até o ponto 87 de c.g.a. 55°43'44.00"W e 

7°21'42.36"S; deste, segue em linha reta até o ponto 88 de c.g.a. 55°44'55.21"W e 7° 21'33.00"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 89 de c.g.a.55°45'39.21"W e 7°21'44.47"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 90 de c.g.a.55°46'26.57"W e 7°21'40.71"S, localizado na margem direita do Rio Claro; deste, 

segue a jusante pela margem direita do Rio Claro até o ponto 91 de c.g.a.55°45'31.22"W e 

7°18'36.49"S,  localizado na margem direita do Rio Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 92 de 

c.g.a.55°34'37.74"W e 7°15'51.56"S; deste, segue em linha reta até o ponto 93 de c.g.a.55°35'15.44"W e 

7°12'1.56"S; deste, segue em linha reta até o ponto 94 de c.g.a. 55°37'36.99"W e 7°12'25.93"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 95 de c.g.a. 55°38'4.68"W e 7°10'4.52"S; deste, segue em linha reta até o 

ponto 96 de c.g.a.55°50'9.98"W e 7°11'56.50"S, localizado na confluência de dois afluentes sem 

denominação do Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste, segue a jusante por um dos afluentes até o ponto 97 

de c.g.a.55°50'25.70"W e 7°11'10.16"S, localizado na confluência de um afluente sem denominação com 

o Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste, segue a jusante pela margem direita do Igarapé Dois Irmãos de 

Cima até o ponto 98 de c.g.a.55°46'49.80"W e 7°6'29.83"S, localizado na confluência do Igarapé Dois 

Irmãos de Cima com o Rio Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 99 de c.g.a.55°41'3.39"W e 

7°5'25.50"S, localizado na nascente de um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé da 

Feitoria; deste, segue em linha reta até o ponto 100 de c.g.a.55°41'23.54"W e 7°2'31.46"S, localizado à 

direita do Rio Claro; deste, segue a montante pela margem direita do referido Rio até ponto 101 de 

c.g.a.55°46'17.17"W e 7°5'15.20"S, localizado na margem direita do Rio Claro; deste, segue em linha reta 

até o ponto 102 de c.g.a.55°50'5.90"W e 7°2'49.71"S; deste, segue em linha reta até o ponto 103 de 



c.g.a.55°50'43.10"W e 7°1'41.48"S; deste, segue em linha reta até o ponto 104 de c.g.a.55°44'2.02"W e 

6°59'4.30"S; deste, segue em linha reta até o ponto 105 de c.g.a.55°45'33.86"W e 6°51'47.14"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 106 de c.g.a. 55°50'55.20"W e 6°53'14.10"S; deste, segue em linha reta 

até o ponto 107 de c.g.a. 55°51' 0.25"W e 6°48'22.61"S; deste, segue em linha reta até o ponto 108 de 

c.g.a.55°49'53.52"W e 6°47'58.74"S; deste, segue em linha reta até o ponto 109 de c.g.a.55°51'17.76"W e 

6°43'4.11"S; deste, segue em linha reta até o ponto 110 de c.g.a.55°48'25.19"W e 6°42'27.36"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 111 de c.g.a.55°46'46.90"W e 6°45'15.31"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 112 de c.g.a.55°44'52.65"W e 6°45'0.21"S;deste, segue em linha reta até o ponto 113 de c.g.a. 

55°39'30.75"W e 7°0'18.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto 114 de c.g.a. 55°36'24.43"W e 

6°58'17.70"S; deste, segue em linha reta até o ponto 115 de c.g.a.55°38'7.89"W e 6°57'31.42"S; deste, 

segue em linha reta até o ponto 116 de c.g.a.55°38'16.34"W e 6°56'51.51"S; deste, segue em linha reta até 

o ponto 117 de c.g.a. 55°35'22.25"W e 6°54'50.04"S; deste, segue em linha reta até o ponto 118 de 

c.g.a.55°38'12.89"W e 6°43'1.58"S; deste, segue em linha reta até o ponto 119 de c.g.a.55°35'52.26"W e 

6°40'26.61"S; e, deste, segue em linha reta até o ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, com 

área aproximada de 542.309 ha (quinhentos e quarenta e dois mil trezentos e nove hectares). 

 

Art. 6º  A área descrita no art. 5º será administrada pelo Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, que adotará as medidas necessárias para seu 

controle, sua proteção e sua implementação. 

 

Art. 7º  Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Instituto 

Chico Mendes, os imóveis rurais privados existentes nos limites descritos nos art. 3º e art. 4º, nos termos 

do art. 5º, caput, alínea “k”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 

Parágrafo único.  O Instituto Chico Mendes fica autorizado a promover e a executar as 

desapropriações de que trata o caput e poderá invocar o caráter de urgência no processo de 

desapropriação, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941. 

 

Art. 8º  As áreas rurais ocupadas e incidentes na Área de Proteção Ambiental do Jamanxim 

poderão ser regularizadas em conformidade com a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, respeitada a 

fração mínima de parcelamento e o limite de quinze módulos fiscais e não superior a 1.500ha (mil e 

quinhentos hectares). 

 

Art. 9º  Os ocupantes de áreas rurais incidentes na Floresta Nacional do Jamanxim, no 

Parque Nacional do Rio Novo e na Reserva Biológica das Nascentes Serra do Cachimbo, que constem em 

relação oficial fornecida pelo Instituto Chico Mendes, poderão ser realocados em terras da União ou do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, no âmbito da Amazônia Legal, respeitado o 

limite de quinze módulos fiscais e não superior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), desde que haja 

disponibilidade efetiva de terras e a critério dos órgãos competentes. 

 

§ 1º  Na realocação de que trata o caput, deverá ser observada, no que couber, a Lei nº 

11.952, de 2009. 

 

§ 2º  Não haverá vinculação entre a dimensão e as características edafológicas da área da 

pretensa realocação com aquelas da ocupação originária. 

 

§ 3º  A realocação prevista no caput será executada pela Secretaria Extraordinária de 



Regularização Fundiária na Amazônia Legal, da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

 

§ 4º  Os requisitos constantes dos incisos III e IV do caput do art. 5º da Lei nº 11.952, de 

2009, serão relacionados às áreas originalmente ocupadas. 

 

Art. 10.  O proprietário ou o possuidor de imóvel rural de que trata esta Medida Provisória 

que contenha área aberta, sem autorização, após 22 de julho de 2008, ou que não atenda aos critérios de 

manutenção de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente deverá deixar de desenvolver atividade 

econômica nessas áreas e promover a recuperação ambiental por meio de Programa de Regularização 

Ambiental, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 

Parágrafo único.  Os órgãos de fiscalização devem tomar as medidas necessárias para que 

não haja ocupação e utilização econômica das áreas mencionadas no caput. 

 

Art. 11.  O título de domínio, emitido em decorrência da regularização fundiária de que 

tratam os art. 8º e art. 9º deverá conter, entre outras, cláusula resolutiva que condicione a manutenção do 

título à inexistência de desmatamento ilegal na área regularizada. 

 

Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  19  de  dezembro  de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-EM 71 MMA ALTERA LIMITES PQ NAC RIO NOVO, FLORESTA NAC JAMANXIM E CRIA APA JAMANXIM(L10) 



 

EM nº 00071/2016 MMA 

  

Brasília, 14 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida 

Provisória que trata da redefinição dos limites da Floresta Nacional do Jamanxim – FLONA do 

Jamanxim e do Parque Nacional do Rio Novo – PARNA do Rio Novo, e cria a Área de Proteção 

Ambiental Jamanxim – APA do Jamanxim. 

2.                A FLONA do Jamanxim e PARNA do Rio Novo são unidades de conservação criadas 

por Decretos sem numeração em de 13 de fevereiro de 2006. A categoria Parque Nacional integra o 

grupo das Unidades de Proteção Integral, enquanto as categorias Floresta Nacional e Área de 

Proteção Ambiental integram o grupo das Unidades de Uso Sustentável. 

3.                Essas unidades tiveram seu processo de criação originado no contexto da limitação 

administrativa provisória, estabelecida pelo Decreto de 18 de fevereiro de 2005, e no bojo da 

estratégia “Ordenamento Territorial e Gestão Ambiental” integrante do “Plano de Desenvolvimento 

Sustentável para a Região de Influência da Rodovia BR-163” – Plano BR-163 Sustentável. A 

elaboração e coordenação da implementação foi atribuída ao Grupo de Trabalho, criado pelo 

Decreto de 15 de março de 2004. 

4.                Criada com objetivos básicos de promover o manejo de uso múltiplo sustentável dos 

recursos florestais, a manutenção e a proteção dos recursos hídricos e da biodiversidade, bem como 

o apoio ao desenvolvimento de métodos de exploração sustentável dos recursos naturais, a FLONA 

do Jamanxim, tem sido, desde então, objeto de conflitos fundiários freqüentes oriundos das 

ocupações já existentes no momento de sua criação, e de outras ocorridas em decorrência da baixa 

implementação do Plano BR-163 Sustentável e da especulação imobiliária derivada do 

planejamento de grandes obras de infraestrutura para a região, como a pavimentação da BR-163 e 

os projetos hidroelétricos no rio Tapajós. 

5.                Soma-se a este cenário o potencial aurífero da Bacia do Tapajós, reconhecido pela 

Portaria nº 882/1983 do Ministério de Minas e Energia que estabeleceu a Reserva Garimpeira do 

Tapajós na região, que atraí garimpeiros das mais diversas regiões do país. Estima-se uma 

população entre 30 a 40 mil pessoas envolvidas na atividade na região da Reserva Garimperia, 

desenvolvendo, na imensa maioria dos casos, atividades não licenciadas e sem o mínimo 

regramento ambiental. 

6.                O quadro geral é dominado pelo desenvolvimento de atividades econômicas informais, 

baseados na extração ilegal de madeira, minérios e grilagem de terra, com grande capacidade de 

alto financiamento. Neste cenário, as ações de comando e controle utilizadas não tem se mostrado 

suficientes para frear o avanço do desmatamento e a degradação dos corpos hídricos na região. O 

acirramento dos conflitos envolvendo os órgãos ambientais, tanto na gestão das áreas protegidas, 



como na execução das ações de comando e controle com as populações locais e infratores, é um 

reflexo desta situação, como resultado observa-se uma escalada na violência contra agentes 

públicos, com o aumento de confrontos armados, emboscadas, e infelizmente mortes. 

7.                Destaca-se ainda que a região concentra as maiores taxas de desmatamento ilegal em 

unidades de conservação federais, representando 68,48% de todo o desmatamento ilegal nas 

unidades de conservação federais localizadas no Bioma Amazônia. Somente a Floresta Nacional do 

Jamanxim representa 37,7% da taxa total de desmatamento (dados PRODES 2016 preliminar).  

8.                Em função desses conflitos e de sua crescente dimensão social, a FLONA do Jamanxim 

tem sido objeto de sucessivas demandas no sentido de se promover a redefinição de seus limites 

pela simples desafetação de parcela considerável de sua área, e até mesmo de proposta parlamentar 

no sentido de se sustar os efeitos do Decreto que a criou. O processo de tratativas sobre o tema com 

representantes locais acontece desde 2007, bem como por meio do estabelecimento de grupos de 

trabalhos e envolvimento de Organizações Não Governamentais, da Casa Civil da Presidência da 

República, Parlamentares, INCRA, Procuradoria Geral da República, Ministério do Meio Ambiente 

e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

9.                Esse cenário em que permanecem os problemas de ocupação e a realização de 

atividades ilegais tem comprometido significativamente  a gestão da unidade, limitando as ações do 

Poder Público, principalmente no que tange as ações de proteção da área. Tal contexto tende  a 

tencionar o conflito já existente. Razão pela qual torna-se patente a urgência e relevância para 

adotar ações com vistas à solução/minimização de tais conflitos. 

10.              Em função da dimensão do conflito e do histórico de atuação tanto do Poder Público 

quanto dos grupos sociais instalados, deve ser levado em conta  a grande possibilidade do 

aprofundamento do enfrentamento em relação a implantação da Floresta Nacional do Jamanxim e 

demais unidades de conservação da região e possível mobilização contrária a Ferrovia EF 170, 

como já foi observado em outros projetos de infraestrutura que não consideraram as demandas  e 

conflitos locais em seu planejamento. 

11.              Nesse sentido, Senhor Presidente, a proposta de redefinição dos limites da FLONA do 

Jamanxim consiste em: 

                   a) recategorizar uma área com aproximadamente trezentos e quatro mil 

hectares (304.000 ha), criando uma nova Área de Proteção Ambiental – APA, a ser denominada 

APA do Jamanxim, que por sua vez será acrescida de uma nova área com aproximadamente 

duzentos e trinta mil hectares (230.000 ha), ficando essa nova unidade de conservação com 

aproximadamente quinhentos e trinta e quatro mil hectares (534.000 ha); 

                   b) recategorizar uma área com aproximadamente quatrocentos e trinta e sete 

mil hectares (437.000 ha), a ser transformada em ampliação do PARNA do Rio Novo, que por sua 

vez passará a totalizar uma área aproximada de novecentos e setenta e cinco mil hectares (975.000 

ha). 

                   c) manutenção de uma área com aproximadamente quinhentos e cinquenta e 

sete mil hectares (557.000 ha) como FLONA 

12.              Essa recategorização terá como contrapartida um grande ganho na proteção da 

biodiversidade e dos demais recursos naturais, pela ampliação do Parque Nacional do Rio Novo, 

que passará a proteger de forma integral as áreas identificadas como prioritárias para a conservação 

da biodiversidade pelo Plano de Manejo da FLONA do Jamanxim 

13.              A criação da APA do Jamanxim terá como objetivo proteger os mananciais, regular o 

uso dos recursos hídricos e promover o uso múltiplo sustentável dos recursos naturais, tudo isso 



mediante ocupação territorial ordenada e regularizada, além de buscar soluções para os conflitos 

naquela região. 

14.              Com a criação da APA do Jamanxim, observadas as normas de proteção da nova 

unidade, será possível promover a regularização de ocupações existentes desde a época em que fora 

criada a FLONA do Jamanxim, além de permitir o regular assentamento de novas ocupações, 

atendendo uma demanda social existente. 

.              Tais medidas visão o controle territorial da ocupação na região e assegurar a conservação 

da biodiversidade encarando de frente os conflitos existentes com a implementação de um programa 

efetivo de regularização de terras públicas através do Programa Terra Legal 

16.              Senhor Presidente, essas são as razões que me leva a propor a Vossa Excelência a edição 

desta Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: José Sarney Filho 



Mensagem no  649 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  756, de  19  de dezembro de 2016, que “Altera os 

limites do Parque Nacional do Rio Novo, da Floresta Nacional do Jamanxim e cria a Área de 

Proteção Ambiental do Jamanxim”. 

 

 
Brasília,  19  de dezembro de 2016. 



Aviso no  789 - C. Civil. 

 

Em  19  de  dezembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no  756, de  19  de dezembro de 2016, que “Altera os limites do Parque Nacional do 

Rio Novo, da Floresta Nacional do Jamanxim e cria a Área de Proteção Ambiental do 

Jamanxim”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


